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                                    PROJETO DE LEI  024/2025 

 

Denomina de Rua Paraíba a atual Rua 

Elza Correa da Penha, situada entre as 

Avenidas Silvio Baratella e Espírito 

Santo, no Bairro Ponta da Fruta, neste 

município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica denominada Rua Paraíba a atual Rua Elza Correa da Penha, situada entre as 

Avenidas Silvio Baratella e Espírito Santo, no Bairro Ponta da Fruta, neste município. 

. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha - ES, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

RENZO MENDES                               

 Vereador – PP                                       
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JUSTIFICATIVA 

  

 
O presente pedido é oriundo dos moradores da atual Rua Elza Correa da Penha, que assim foi 

denominada pela Lei Municipal nº 5352 de 11 de setembro de 2012, sem que houvesse consulta aos 

moradores da via e desde então vem causando inúmeros transtornos aos que ali residem. 

 

Aponte-se que as transportadoras, os Correios, comércios de entrega delivery, etc, não conseguem 

localizar a rua pelo nome atual, pois há anos é conhecida como Rua Paraíba e ao colocar no GPS o nome 

Elza Corrêa da Penha não a  61695/2024, conforme croqui e figura extraída do Google Maps. 

 

Por tal motivo, os residentes na via precitada protocolaram processo junto à municipalidade, tombado 

sob o nº 61695/2024, sendo que a resposta da PMVV foi no sentido de que cabe ao Poder Legislativo 

municipal a denominação dos próprios municipais. 

 

Assim, de modo breve e objetivo, vem este vereador atender o desejo dos moradores, que externaram 

suas vontades no abaixo-assinado anexo. 

 

Portanto, com a devida justificativa, peço aos nobres pares pela aprovação do presente projeto. 

 

   Vila Velha - ES, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

RENZO MENDES 

Vereador - PP 
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